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Na Câmara dos Deputados,
tramitam dois Projetos de
Lei – PL 937/03 e PL

2313/03 – com o objetivo de
proteger o meio ambiente por
meio da contratação de seguro de
responsabilidade civil por dano
ambiental.

O primeiro é facultativo, mas
estabelece condições para a con-
cessão de licença ambiental vin-
culada à contratação do seguro.
A obrigação de realizar audito-
rias para a verificação de passi-
vos ambientais passará da admi-
nistração pública para a iniciati-
va privada.

O segundo propõe a obriga-
toriedade da contratação do segu-
ro para o exercício de qualquer ati-
vidade econômica potencialmen-
te causadora de dano ambiental,
exercida por pessoa jurídica ou
física, em zona urbana ou rural.
É um requisito para expedição de
quaisquer inscrições em órgãos
públicos, provisões de registro,
termos de vistoria, certificações
de regularização e alvarás de
funcionamento. Se o Projeto for
convertido em Lei, todo o imó-
vel rural, para ser explorado eco-
nomicamente, em qualquer ati-
vidade (agropecuária, turismo,
lazer), deverá, anualmente, con-
tratar um seguro de responsabi-
lidade ambiental.

A cada vistoria ou inspeção, os
órgãos públicos ambientais pode-
rão exigir a apresentação dos com-
provantes dos seguros que vigora-
ram desde a data da vistoria ou ins-
peção imediatamente anterior. O
segurado será obrigado a apresen-
tar a apólice atual, para comprovar
o seguro em dia. Se a autoridade
fiscalizadora encontrar um "vá-

cuo" de tempo na cobertura do se-
guro, poderá impor uma multa igual
ao dobro do valor do prêmio anual,
por ano ou fração de ano, na data de
sua aplicação.

Sem cobrir multas e fianças im-
postas pela administração pública
ambiental ao poluidor, o PL prevê
que o seguro indenizará: danos pes-
soais (morte, invalidez e assistência
médica suplementar) e ambientais
(prejuízos aos recursos naturais) de-
correntes de contaminação (por subs-
tâncias tóxicas e por resíduos não
perecíveis ou de difícil deterioração),
da exploração depredatória ou por
acidentes.

A indenização será paga pela
companhia seguradora, independen-
temente da existência de culpa ou
dolo:
- à vítima do sinistro e, no caso de
morte, ao cônjuge e herdeiros, no
caso de danos pessoais;
- ao segurado (o produtor rural, por
exemplo), que deverá empregar os
recursos na reparação dos danos
ambientais, na forma que estabele-
cerem os órgãos ambientais gover-
namentais, e sob a supervisão deles.

O PL determina que qualquer
debate judicial acerca de uma apó-
lice de seguro ambiental deverá
obedecer ao rito processual sumá-
rio, muito mais ágil na sua trami-
tação, e que, mormente, tende a
"prestigiar" o contratante segura-
do, o que elevará, sem dúvida, o
custo do risco moral.

Como conseqüência natural das
inúmeras exigências e obrigações
imputadas, as seguradoras tenderão
a não disponibilizar o produto no
mercado. Neste caso, como se resol-
veria a situação do produtor sem
contrato de um seguro nos moldes
estabelecidos pelo PL. Ele será obri-

gado a parar a atividade?
Por outro lado, se contratar um

seguro ambiental, nos moldes es-
tabelecidos pelo PL, não estaria ele
contratando uma espécie de "salvo
conduto" contra prejuízos ambien-
tais que viesse a cometer?

É mais um PL acima da realida-
de. Apesar do atrativo mercado (cer-
ca de 3 milhões de segurados so-
mente na área rural), a dimensão
dos riscos a serem assumidos pelas
companhias seguradoras o torna
inviável.

O ideal será que as seguradoras
desenvolvam seguros ambientais
em conjunto com os potenciais se-
gurados e os agentes públicos
ambientais. Atualmente, todo em-
preendedor deseja preservar o meio
ambiente, até como fator de valori-
zação de seu produto.

Para o produtor rural, em espe-
cial, já existem possibilidades de
serem desenvolvidos seguros am-
bientais, como prevenção contra
riscos de danos; por exemplo: se-
guro contra incêndio em matas na-
tivas. Já existe no mercado securi-
tário um seguro para matas exóti-
cas denominado "Seguro Flores-
tas", que, até com certa facilidade,
poderia ser adaptado para matas
nativas, de reserva legal e de pre-
servação permanente.

Assim, mesmo sem obrigação
legal, é compensador prevenir con-
tra responsabilidades objetivas,
que podem ser imputadas pelo Ju-
diciário, contra eventuais futuras
negativas de crédito por seqüestro
de carbono, e contra redução de
preço de produto, por falta de
sustentabilidade ambiental.
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